
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NO 1.185/2005 

Dispöe sobre o Plano Plurianual para o periodo de 
2006/2009. 

A Camara Municipal de Bom Jardim de Minas aprovou, o ou, Profoito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. Esta Lei institui o Plano Plurianual parao quadriónio de 2008/2009, om 

cumprimento ao art. 165, S 1, da Constituição Federal, na forma do Anexo desta Lei. 

Art. 20. A exclusäo ou alteração de programas constantos desta Lei e a inclusáo de 

novo programa serão propostas pelo Poder Executivo, atravós de projeto de lei ospecifico 

Art. 3. A inclusão, exclusão ou alteração de suas ações, quando envolverem 

recursos orçamentários do Municipio, poderäo ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou 

de seus créditos adicionais. 

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Bom Jardim de Minas, 12 de dezembro de 2005. 
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